
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 44/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião na data de 02 de julho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a inscrição do Conselho da Comunidade da Comarca de Fazenda Rio Grande - Estado

do Paraná inscrito no  CNPJ 053900400/0001-74, localizado a Rua Inglaterra, 545, Bairro Nações- no

município da Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná.

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 04 de julho de 2024

Fabiana Palinger Andreczevecz

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640
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RESOLUÇÃO N' 30/2024-CMDCA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e suas alterações, em reunião ordinária 
realizada no dia 03 de julho 2024, 

Considerando, o Edital Fundos da Infância e Adolescência 2024, iniciativa do ltaú Social que 

tem por objetivos apoiar serviços, programas ou projetos que contribuam para a garantia dos 
direitos da criança e do adolescente por meio do aporte financeiro e técnico aos Conselhos 

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Considerando os critérios, exigências e informações solicitadas no Formulário de Inscrição 

referente ao Edital FIA ITAÚ 2024; 

Considerando a Resolução nº 29/2024-CMDCA, que aprova e indica o "Projeto Janela~, a ser 

executado pelo Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral - CADI, para concorrer à 

captação de recursos no Edital FIA ITAÚ 2024; 

Art. 1° - Indicar a Conselheira FABIANA PALINGER ANDRECZEVECZ, conselheira titular, 

representação Governamental - Secretaria Municipal de Assistência Social, como 
responsável pelo acompanhamento da execução da proposta. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2024. 
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Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA 

Fazenda Rio Grande - Paraná 
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVAUAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 069.2024 
= • 

Secretaria Municipal de Urbanismo 40.341 2024 

Avaliação de terreno - "' Rua Bruxelas n°234 - Condomínio Residencial Bru•elas 250 unidade 02 Na Fa:endaRioGrande PF ......,.,. ....,, 
PróximoaRuaBer1im 
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503,67 

Comparativo rnreto de Dados de Mercado 
Númerodeofer..as Nível de demanda 
OAlto ÜAlta ~:a 

orw OWosdo,:,Jfll('fl»s 
62.588 Registrodelmóveis FazendaRioGrande·PR Alvará482/2024eplantaaprovacla 

7 - OBSERVAÇ E~ 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores Individuais dO! 
sublotes. O percentual apllc.ado para esta avallaçlo de 4% ao lm<ív!I avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destlnadi: 
aoFundoMunldpal dePolítlcasUrban&s. 
• Matrk:l.lladatadade27/05/2024,coníormeprotocolo33.949/2024; 
• lnso1 olmobiHária014.052.0120.002. 

FazendaRloGrande,04dejunhode2024. 
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A pesquisa para composlç~o dos valores foi realizada com foco nas características de Imóveis semelhantes ao avaliando. 
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• Art. 17 A - Deverá ser doada ao Município, além das demais exigências constantes nesta lei Complementar, com destfnaçjo direta ao ron& 
MunidPiJI de Polltk:as PúbliGJS, o percentual equivalente ao número de tHJídades habitac/0/JéJfS, ind11síve de p.;rcefamentos ~rtialis, para ca& 
uma das unidades do empreendimento atadas através do p.;rcefamento em condom(nio ... ". 
"§ 1 º · O percentual estabefeddó no "a,put" deste artigo inddirJ sobre o valor de mercado de cada uma das tHlidades habitacionais, após , 
Jmplan(aÇJo de toda a infraestrutura do condomínro, com exceçio da reafiz~ da edif"icaç,io das unidades flabitadonals nos casos do, 
condomínios horizonrais, não excepedonadas as edificações dos condomínios vertiGJ/s". 
lei complemenfàr nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 04dejunhode2024. 
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